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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N°

34/2016, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA UNIVRSIDADE FEDERAL DO PIAUI E A

EMPRESA J P BARBOSAE SILVA EIRELI - ME.

Proc. N° 23111.027819/2016-38

A União, por intermédio do(a) Universidade Federal do Piauí, com sede no Campus Ministro Petrônio Portela,
nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nO 06.517.387./0001 -34, neste ato representada pelo Pró-Reitor de
Administração, conforme Ato de Nomeação N° 271 1201 6, de 16/02/2016, LUCAS LOPES DE ARAÚJO,
brasileiro, RG nO 2110364 - SSP/PI, CPF nOOOO.577.933-28, residente e domiciliado nesta capital, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa J P BARBOSAE SILVA EIRELI - ME inscrita no CNPJ/MF sob o
n? 23.653.504/0001-06, sediada na RUA RUI BARBOSA, 782 SUL Cep:64001090 I CENTRO - TERESINA -
PI , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) João Pedro Barbosa e Silva,
portador(a) da Carteira de Identidade nO400.473, Órgão Expedidor:SSP-PI, e CPF n? 159.650.233-91, tendo
em vista o que consta no Processo nO 23111.014821/2016-47 e em observância às disposições da Lei nO
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n? 2.271, de 7 de julho de
1997 e da Instrução Normativa SL TIIMPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n? 31/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de extintores de incêndio (bem com a manutenção e
instalação do mesmo, incluindo recarga e fornecimento de peças de reposição), conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.2 Discriminação do Objeto:

GRUPO ITEM QUANT DESCRiÇÃO PRODUTOS I SERViÇOS UNIT. TOTAL

1 740 MANUTENÇÃO EXTINTOR TIPO C02 - 04 / 06 KG R$ 104,00 R$ 76.960,00

2 60 MANUTENÇÃO EXTINTOR TIPO C02 -10 / 12 KG R$ 145,50 R$ 8.730,00

3 680 MANUTENÇÃO EXTINTOR TIPO H20 -10 L R$ 70,00 R$ 47.600,00

Grupo 01 4 320 MANUTENÇÃO EXTINTOR TIPO PQS - 08/12 KG R$ 152,00 R$ 48.640,00

5 370 MANUTENÇÃO EXTINTOR TIPO PQS - 04/06 KG R$ 95,00 R$ 35.150,00

6 430 TESTE HIDROSTÁTICO EXTINTOR C02 - 04/12KG R$ 30,00 R$ 12.900,00

7 330 TESTE HIDROSTÁTICO EXTINTOR PQS -04/12KG R$ 30,00 R$ 9.900,00
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8 450 TESTE HIDROSTÁTICO EXTINTOR AP -10 L R$ 30,00 R$ 13.500,00

9 1050 PINTURA DE CILINDRO R$ 35,00 R$ 36.750,00

10 316 VÁLVULA PARA EXTINTOR H20 R$ 31,00 R$ 9.796,00

11 364 VÁLVULA PARA EXTINTOR C02 R$ 39,00 R$ 14.196,00

12 250 VÁLVULA PARA EXTINTOR PQS R$ 31,50 R$ 7.875,00 ,
13 224 MANGUEIRA PARA EXTINTOR H20 R$ 13,50 R$ 3.024,00

Grupo 02
14 180 MANGUEIRA PARA EXTINTOR PQS R$ 14,30 R$ 2.574,00

15 256 MANGUEIRA PARA EXTINTOR C02 R$ 29,50 R$ 7.552,00

16 160 DIFUSOR R$ 11,00 R$ 1.760,00

17 160 MANOMETRO R$ 6,00 R$ 960,00

18 90 PUNHO PARA EXTINTOR C02 R$ 7,50 R$ 675,00

19 1820 ANEL O'RING R$ 2,40 R$ 4.368,00

20 900 PLACA INDICATIVA "SAíDA" - 20x40 - PVC - FTL R$ 20,00 R$ 18.000,00

21 735 PLACA INDICATIVA "EXTINTOR H20" - 25x25 PVC /FTL R$ 15,00 R$ 11.025,00

Grupo 03
22 210 PLACA INDICATIVA "EXTINTOR H20" - 25x25 PVC /FTL R$ 15,00 R$ 3.150,00

23 880 PLACA INDICATIVA "EXTINTOR PQS"- 25x25 PVC /FTL R$ 15,00 R$ 13.200,00

24 563 SUPORTE DE PAREDE P/EXTINTOR C/BUCHA PARAFUSO R$ 22,00 R$ 12.386,00

25 281 SUPORTE DE PISO P/EXTINTOR C/HASTE P/ PLACA R$ 30,00 R$ 8.430,00

TOTAL R$ 994,20 R$ 409.101,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
14/11/2016 e encerramento em 14/11/2017, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
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3.10 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 409.101,00 (quatrocentos e nove mil, cento e um
reais).

3.2No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 154048/15265

Fonte: 0112

Programa de Trabalho: 108570 1086681

Elemento de Despesa: 339037

PI: M20RRW601CTN

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.10 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Edita!.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.10 preço contratado é fixo e irreajustáve!.

6.2Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

6.3A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscímo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nO8.666, de 1993.

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não houve previsão no Edita!.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência
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9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
na 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo á
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nO8.666, de 1993.
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13.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n? 8.666, de 1993, na Lei n? 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nO8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de Teresina - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Teresina, 14 de novembro de 2016.

TESTEMUNHAS:

Representa
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34 ISS.~· 1677-7069 1'\' 34. quinta-ferra. 16 de fcvercrro de 2017

Contrate n" 05 ~Ol- ·L'FPI FADEX~ Contratante: Umvcrstdadc Fede-
ral do Praui. C~PJ n". 06.51"73S7 OOQl-3~; Contratada: Fundação
Cultural c de Fomento a Pesquisa. Ensino c Evrcnsâo do Praui. CNP)
n" 07.50IY!8 0001-31). por dispensa de hcuaçâo. com base no mCISO
XIII. do art 2-l da Lei 8.666 IQQ3. com O an. I". da Lei n"
S.95· 1~9..J. para dar cporo :1 execução do objeto do referido Con-
trato. Objete Projeto de E,\ICO..•50 do:. l-ventos de Evtcnsãc "111
<.. ongrcsso Internacional de Atenção Pnm.ina de Saúde". "IV COIl-

gre o Piauiense de Atenção à Saúde". "VI Ciclo de Estudos de
Saúde t.oleuva para Odontologra" e "I Seminário do Mcstrado Pro-
fissronal Saúde da 'ctulher". conforme Projeto aprovado pelo CEPEX.
em 12 L'! ~01(Í. através da Resolução n° 271 16: Processo. n°
231 I I.01tl545 :0 1tl.(ÍjÍ; Vigência: 12 (d07e) meses. a contar da data
de sua assuunura: Data da Assinatura 15 o:! 2017. Signatários: Jose
Anmatcm Damas l opcs. Reitor da UI·Pl. CPF n° 051.025.6103·91 e
Lí\1U Cevar Cunha Nunes. Supcnntcndcntc da FADEX. CPF n''.
45~:'(!·U;:D·15

I "\.JRYIO IlI- '11'j{\I() vm uv o

r Termo Adruvo ao Contrato X." 99 201~ LFPI.
Contratantes: FUNDAÇAo UNIVFRSIDADE Fl:OERAL DO
PIAt.:1. C:<Pl n" 06.5t7.)~7 oooi-x .• c ROBERLEi'O BRJTO DA
Ct.:~IIA. CPF '\I' 9:!5·U·U6J·S-
Objeto: Prorrogação de \ igência c reajuste do Corurarc de Concessão
\:"' 99 :!Ol-l. levando em ccnsrdcraçâo o exposto em suas cláusulas
quuua e 0It3\:1 respccuvamente e o estabelecido nas Leis 898795 c
S.6tl(.9:). Processe ~ 2311'.0229-t- 2015·12 Vieéncia: 29122016
a ~Q 12 ~017 .. \ssmatura: ~9 12 2016 Valor reajustado- RS 1116.6~
Im:1 duzentos c dczcsscis reais e sessenta e quatro centavosi, Slg-
»ctanos: Lucas Lopcs de AraUJO. Prô-Rcnor de Adrmrnstraçâc da
l!FPI. CPF n" OOO.S7-.'H3-:!S c ROBERLE~O BRITO DA CUNHA.
C"pr '" Q25-1-1-l.~63·8-

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÀO

F\.I J{ \1001 (O'lR \10 \1-4·2016 - t \~G IS~O-lH

N! Processo: 13 III 02 78 1920 I638.
PRI'v:\O SRP ;\"! JI 2016. Comratante: FUNDACAO UN/VER·
SIDt\DJ' FEIJFRAL DO ·PIAUI. CNPJ Contratado:
2365350JOOOI06 Contratado; J P BAR.BOSA E SILVA EIRELI .
~IF <Objete: Aquisicãc de cxumorcs de mcêndro bem corno a ma-
uutcnção e instalação do mesmo. incluindo rccarga c fornecimento de
peças. de reposição. conforme cspccrrtcacõcs no quantitativo esta-
bclccidos no edita I do pregão Fundamento Legal: Lei S666tQ] .

\'ig~nCl : 1411 2016.3 l:t "201- Valor Total: R$409.101.00. Fon·
te: II:!OOOOOO- 201(,'1-:8Q2230. Data de Assinatura: l-t I1 2016.

(5ICO' - 15 02 :!O1-) 15-t048·15265-20 17;\'E800090

"fR\IOUI J)J!\I)I'~\fH,ll{T1,( \0"\ ·e'101-1.\"'(,I:;-IO-lK

i'\! Processo 231110 1500 I 16-72 Objeto: Transferência de Recursos
Ftnanccrros de Contrato de Termo de Execução Dcsccntrahzadn IFPI

Ul PI FADEX. quc \ asa a cooperação acadêmica enlrc as partes.
10lal dc Itcns llclladtls: nOOOI. Fundamento Legal Art. 2-1", Inels(l
XIII do LeI nO 8.666 de .21 06 IQ9:' .. JusllficJII\-a. Transferéncla de
Recursos FInanceiros dc Contrato de Termo dc Fxecuç.5o Descen.
troli73da IFPI ljFPI FADEX Oeclaração de Dispensa em
15022017. H"I LANY ALVES FERREIRA. Chcrc d:l Divis:io de
Compra:; .. Ratilieação em 15022017. AI.I:XANDRI: RODRIGUES
Sl\j\TOS. Dlrct(lr Administrati\o. ,':l]or úlob:ll: RS 458.16\),00.
l:<Pl lO:-J1 RATADA : 07.501.J"S 000t-30 FUNDACAOCULTU·
R.\L r: Dr FOMENTO .\ PESQUIS,\. Er-.:SINO. EXTENS.\O E
t~O\·.\( .\0 . FADfX

•."\ I H.\10 IH I} H\IO \DlII\ () \ 2'2111- - t \:-..(, 1~-III.48

:\!umero do Contr.Ho ft 1.015.
~! Processo 2J 111O:!5057:!0 155-1
l'\EXIGIHIIIDADf ,~ 82015. Contratante: FU'Dt\CAO UNI-
'·I·RSIOAIlI J-EDI;RAI DO ·PIAL'1. C'-'Pj Contratado:
~228J28JI)()(lI-(1 Contratado: G){APHIMPüRT IMPORTACi\O E -
EXPORTt\l.\O lTD,\ ObJel~): Prnrrogaç.5\' de ,igénCla e reajuste
d\) c\mlr:ltd li' 08 :!O15 de ae\lrdo et1m a Cláusula Terceira e Cljusula
Ucclma Fundamento Legal: /\rt.S7 e :\n.65 da lei n° R6M 93. Vi·
gênela: 30012017 a 3001 101S. "alor TOlal: RS~03.65:!.~3. Fonte:
112000000· ::017;-..lFSOO082. Data de Assmatura. 27 012017.

IS/COi' . 1502201-) IS-t048-IS:!65·2017NI:S00090

fUNDAÇÀO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

l'\"I R\TO Ia: TunlO \unl' (I '\ 10.\'2011'1. t· \se 15404!

'ilmero do l·ontr..tlO.. ;61015.
"\10 Proce ••so: :!.~II(I005593:!OI593
TO~IADA DI· PRFÇOS ~o 5 2015. Contratante: UNIVERSIDADF
FEDERAl DO RIO GRA~DE· FlJRG. C~Pj Contratado:
01:!7SJJ50nOIJ9 Contratado : ~tARSOL' ENGE:-.JHARIA EIRELI •
.ObJeto; Prorrogação dos prazos dc \ Igêncl3 do contrato admmis-
lfall\O n"f).3f12f)15. Fundamento Legal: an.57. ~Io. IIlc'!l. Lei
n"S.66(i IQ93 \'iecncla' 12112016 a 930 Otl2017. Data de Assina·
tura; 1011 20lh 9

~' ..

Diário Oficial da União - Seção :3

tU:"I1 I L\1l0 ~)j< II.'HII 11,\( ,\()
("0'( OH.H.l-'\("1 \ ,°2·21110

A Universidade Federal do Rio Grande-FURG tomapublico
aos interessados o resultado da habrtuaçâo após analise de recursos c
comrarrazôes da Concorrência 02 2016. ficando habilitada a empresa
Construtora Ga/al Ltda-l-Pf? permanecendo mabrlitada ••as empresas:
Rcsmd Engenharia Ilda·ME: Bandeira c Suvn l-ngcnhana Ltda·EPP
e Fagundcs lnstalaçõcs Industriais e Transportes LIda

ri I·V .•..i pn~ ....PI( KIS
fhr •.'j·'í'l J:.. vdn ';II:.I·:~,.i.l .t \1 ·~:I:t.

ISIDEC - IS/02,20171 154042.15:!S9.2016NFS00244

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÀO

1-:DI1.\1 ,," 7, DE tO 1)F 1'1"\"1'111'1110 DF !1J17
PR()("LS~() ~EI.ETI\ o SI \1 PU rirvno P,\f~.A

Cl>YI RAT:\(,'Ã.l> POR n·_ \IPO DJ-'II·.R"IL"\ \.UO

A Universidade Federal do Rio Grande realizara Cciuratação
de Excepcional Interesse Público através de PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR. na forma da l.ei n" 8.745. de
09 12 1993 e suas alterações. e Deliberação COFPEA n" 81. de
1i 07 2014. conforme segue.

Processo n" :!3116.0001402017-32
Unidade Acadêmica: Instituto de kducaçâo - [I: . Telefone-

(S3, 32Q3.5116 • ie~ furg.br
Maténas/Disciplinas: Didática. Mcrodologias de Ensine c

Estágio Supere isionado.
Classe Regime de trabalho: Assistente-A. -10 heras scma-

nais.
Titulaçâo cxrgida: Graduação em Licenciatura com Mostrado

em Educação ou com Mesuudo em Educação Ambienta! ou com
Mostrado em Educação em Ciências.

Tipo de prova: exame de titules c prova didática.
Numero de \ agas: I
Remuneração: vencimento Básico RS 3.117.~2 e Retribuição

por Titulação (Mcstrado! R$ 1.091.90
Ta.X:!de inscnçâo: R$ 75.00
Processo nO:!3 1I 6.000 160 2017·11
Unidade Acadêmica: Escola de Fnecnhana • Ef • Telefone-

(053) 32.H.6620 . csccla.dc.cngcnhariarg-fujg.br
MaténasIDisciplinas: Organização do Trabalho. Gcrcncia-

mente de Projetos. Planejamento c Controle da Produção lava I. Me-
trolcgia Mecânica.

Classe Regime de trabalho: Auxiliar-A. -tO horas semanais.
Tuulaçâo cxrgrda: Graduação em Engcnhana Mccámca Em-

prcsanal ou Engenharia Mecânica Naval ou Engcnhana Mecânica.
Tiro de prova: exame de títulos e prova didática
Número de \ agas: I
Remuner3ç.50: RS :'.117.22
TJx:l de inSCrIção: RS 60.00
t.DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NE-

GROS
1.I.Conforme Art. \". ~ I" da lei n° 12.990. a rescrva de

vagas serâ aplic:lda scmpre que o número de \agas ofereCIdas no
C\lnCUrSOpúblico li)r igu:l1 ou superior a :) ltrcs).

1.2.Considerando os percentuais cilados no item I. para este
Edital não se aplica a reserva de vagas as pessoas ncgras.

c.DA RESERVA DE VAGAS AOS PORTADORES DE DE-
FICIÊNCIA

~.I.As pessoas portadoras de deficiência ê assegurado o di·
relto a inscriçào nos Concursos Públteos para provlmeluo de cargos
cujas atribuiçõcs sejam compati\-cis com a defiCiênCIa de que s:io
ponad(lfas. de acordo eüm \) ineisú VllI. d\l ,'n. 37. da Cünstiluiç:i,l
Fedcral. c § 1.0do An. 5". da Lei n° 8.11:!.

2.2.ConSlderam·se ponadores dc deficiéncla as pessoas quc
se enquadrem nas eategortas discriminadas no An. 4°. do Decreto 11°
3.298.

2.3.Considerando os pcrecntuJIS citados no Uecrcto n" 3.298
e na LCI n° 8.112. par.l cste Edital n.5o se aplica a reserva de "agas as
pessoas portadoras de dcficiéncla.

J.INSCRIÇOlS
3.I.No pcriodo de :!O02/2017 ti 2-t 02 2017. na Divisão de

Protocolo, t\,.. ltãlia Km 8. Campus C:lrrciros, tcJdonc (53,
3233.6696. em horãrio dc C.\pedicnte.

3.2.,'\ inseriç5.o poded ser realiLada pe::.soalmenlc pelo in-
teressado ou seu procurador que dcverâ apresentar procuração por
Instrumento publico ou particular. acompanhada de cópia do docu-
ment0 de identidade. junto :i Divisão de Prolocolo . Campus Caro
reiros . Av. It:1li3 Km 8. Rio Grande/RS ou por \·ia postal. ex·
clusivamente por SEDF.X. quc scr:i admilld:l desde quc o candidato
franqueIe a rcmessa da documentaçã(l no período de inscriçôes. para:
Uni\ersidade Federal do Rio Grande - FURG Di\lsão de Protocolo

Docwnentos para Seleç.5o de Prolessor SubstHulo (nome di.! Uni-
dadc Académica) tn" do EditalJ (nO do processo I A,'. Itâlia. Km
8 96203-900 RIO Grande RS.

3.3.Documenlação necessaria parJ a inscrtção:
a)Currieulum Vitae documentado. contendo os :;eguinte::.

itcns: graus e titulos académicos. cxrcriéncla docente. ati\'idadcs téc-
nico-científica. Itterána. artistica c cxtCIlSlonlsta. c e't.periéncia pro·
fissional não docente.

blFicha de inscrição. dlsponi,cl hnp: pro·
gep.furg.br bin/cdital index.php.

e}Cópla simplcs do documcnto dc Identldadc.

dlCompro\ante do pagamento da taxa de mscnção. O for-
muláno da taxa de inscrição está drsponivc! no siuo ctctrómcc
w ww.furg br hen. ices - nulidade- . GRL' - iconc ao lado do campo
do Código de Recolhimento . busca - descnção - concurso púhhcoj:
que deverá ser paga cxclusrvamcntc nas agôncras do Banco do Bra-
sil

J -t.Nâc será pcrmindo anevar documentos ao processe de
mscnçâo postcnormcntc

:'.5.0 simples agcndamcntc de pagamento da taxa •.íc ms-
cncão junto ao banco não configura J eteuv ação da iuccnção c não
será processado qualquer registro de pagamento em data postcnor a
mdrcada no documento para o pagamento da taxa de mscnçâo

.;.6.Não serão acenas mscnçôcs paga~ com valer infcnor uo
estabelecido neste cdital.

3.-.A Conussâo Exnnuuadora homologara as mscnçôcs dos
candidatos e divulgará o resultado da homologação, num prazo de até
5 rcmco t dias úteis. contados dl\ encerramento das inscrições.

4.tSEN(·ÀO DO PAGAME:<TO DA TAXA DF t:-JSCRt-
çÀO

-t.LPodcrá ser sohcnada ..I l.•cnçâo do pagamento da taxa de
inscrição. por candidato Oriundo de família de baixa renda. nos ter-
mos do Decrete n" 6 US. c que csuvcr mscruo nu Cadastro Unicc
para Programas Sociais do Governo Federal rCadl.Jnico,

4.2./\ isenção dev crd ser solicitada pelo candidato mediante
rcqucnmcnto drsponivcl no silttl clctrómco w,\\\progep furg.br . cdr-
tais > seleção de professor subsnruto.

-t.3.0 requenmeuto deverá .•er entregue no dia 20 n:! 2017.
na Pró-Rcnona de Gestão e Dcscnvolvrmcnto de Pessoas rPROGEPI.
Av. ltáha Km 8. Campus Carrcrros. RIO Grande RS. em bcránc de
cvpcdicnrc.

-tA ..\ FURG consultara ,) órgão gestcr do Cadl.mco para
vcnficur a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

-t.5.A declaração falsa sujeitara o candidato as sanções prc-
\ istas em Lei. aplicando-se. ainda. o disposto no ~ IImC,). do crt 10.
do Decreto n" 83.936. de 0609 1979.

4.6.A hstagcm dos rcqucnmcmos defendes será drvulgada
no :;ilio eletrônico hup: progep.turg.br bm/editatmdcx php até o dia
220"20t7.

"'.-.Caberá ao cundrdarc realizar consulta no sitIO clctrónrco
hllp:/lprogcp.furg.br/bin edita! indcv.php para verificar a sua suuacâo
com relação ti isenção do pagaruemo da taxa de inscrição

4.8.Não haverá recurso contra o mdcfcnmcuto de pedido de
isenção do pagamento da taxa de mscnçâo.

4.9.0 candidato com pedido de »ençâo do pagamento da
taxa de mscricâo defendo deverá unhzar. como documento corn-
probatóno. a listagcm dos rcqucnmcntos defendes drvulgada no siuo
eletrônico hup. progcp.furg.br bin edita! indcv.pbp. anexando-a jun-
tameme com os outros documentos para :1 inscrição

-1.10.0 candrdatc com pedido de rscnçâo do pagamcruo da
taxa de mscriçâo n:io deferido de\ era realizar a sua mscnçâc cum-
prindo os prazos. condições r evigências constantes neste ediral.

4.II.Os candidatos. mesmo que Isentos. somente serão con-
siderados inscritos no Concurso se cumpridos os prazos. condições c
ao;exigências constantes neste Edita!. e\Ccto no quc 'c rcfere ;] COIU-
prO\ação do pog.amento do \alor total da inscnç5.o.

S.DAS PROVAS
5.1 ..'\ seleção constará de duas: elap.ls: pro\ a dld:i.tica. com

caráter eliminalórit). com restl 5. que ser.i gr:1\ ada (" e.X:lll1edos
titulos. com earátcr c1assi ficatórlO. C{lm peso 5.

5.2.A prova rcsultara em uma not:l lllllca cntn.: jOI 7ero c
(10) dez. com wna ca:;a decimal e " exame dos titulo::. ::.crá reah ...ado
somClllC para os c:lndidatos aprovados na etapo e1imlnatclna c eon·
sistirá na apurJção dc uma nuta entrc 1017cro c (10) do. a partir dos
parãmctros lixados na Delibcração COEPEA n° 81. dc 11072014.

5.3 ..\ nOI3 final do C:lndldato cOllsisllr:í na media antmc!ica
das Jlotas apuradas IIOS lermos do subltcm 5.2. t,bsenados os res·
pectivos pesos c arredondamento at': a scgunda casa dcclmal

5.4.Para a realiLaç5.o dJ pnl\ a será e.\lglda a aprcsentaçth1 dt1
documento de idcntlficação do candidato utilizado na sua InSCrição.

5.5.A Comissão F:xaminadora organl7ad uma rclaç.5o com
no mmimo :; (cinco, e no má't.lmo 10 lueLJ ponto .•. que ,e de .•unar.i
ao sonelo do tema da prova

5.6 ..'\ Comissão Eumllladora. com pelo menos 5 (emco)
dias dc antecedêneia ao sorteIo do ponto da pro\a didjtlea. de\cr.l
dl\ulgar. em quadro própnt) da LJIld<lde .\eadémlca C Iltl sitlt) ele-
trónico hnp: progcp.furg.br blll edita I mdex.php. ti cr('lUlgr.J.ma das
atividades cspeeificas dI.) proc..:sso scJct,,·o e a rclaç.5u de ponto •• da
prCl\a didática.

5.7.No cronograma das aU\ldades espcClfic:ls do prt1cesso
SClellvO. constarão. no nunlnlO. o local. a data e o horaflo para o
:;oneio do ponlO c realií'ação d" rro\.l did.ítlea.

(,DOS RECURSOS
6.I.Os candidatos podcrii(1. fundamcntadam..:nte. argUlr 1m·

pcdimentos dos membros da Banca I--.:amlnadora. pcrantc a Unidade
Aeadémica. ("ollJ"tlrme An. 2(, da Dchberaç:in n° !lSI 2014

62.Da homologJção das Inscnções cabc recurso. dc\ Ida·
mentc fundamentado. que deverá ser cntrcgu..: I\a secretaria da res-
pccli\a unidade acadênuea e dirigido a <."OIlIl"JO l:x:munad"ra. no
prozo dc I (um) dia util contado da pubheaç:io das inscnç.'les ho·
mologadas. No prazo dc I (um) dia útil comado do protocolo do
recurso. a Comiss;io l--xammadol-" Julgará o me~mo O fc!\uhadu do
r("cUIS,) serâ dlsp\lnibili%3do na resreetl\ a L'ntdade \eadcmica n,l
pra7Q dc atc I (um) dIa utd da dccls.5o

6.J.Sendo deferido o rccurso. a OO\'a relação dc inscriçõcs
homologadas serã di\ ulgada na L'nidade i\eadênuea c no ::.iuo ele·
trônico http: progepfurg.br·bln edltalmdC't. php ale I (um, dIa uttl da
decisão.

6.-t.0 candidato poder.i recorrer da deCIsão da Conll::.::.ào
Examinador.l em relação ao resultado da Pro\ a e do I;xame dos
Titulos. 110 pra70 de 1 (um, dIa ú1l1subscquente ao de publlcaç.5o do

Este JOt.·unlento rode ser \ cri ficado no endereço eletrônIco hur: \\",\.-\\.m.gO\.braLncnticidxlc.html.
pelo cõchgn n0032() 17021600034

Documcnto asslllado dlgllalmclltc conforme MP n~ ~.~OO-~ dc 2.1 OR~OOI. quc instItUI a
Infracslrlltura dc Cha\cs Publicas Brasllclra - ICP·Bra!'il.


